
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO 00 ES?!RITD SANTO 

LEI N9 632/78 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA; ESTADO DO ESPfRITO S~JI 

TO. :raço saber que a cêmara Municipal decretou e eu sanciono a se 

quinte_ Lei: 

Art. 19 - O Artigo da Lei n9 562/77, de 28 de março de 1977 , 

passa a vigir com a seguinte redação1 

• Artigo 19 - Fica fixado, neste municlpio, a prc;>er­

ção de l (um) ve!culo de aluguel (te.xi), para cada 75 (sete~ta e cin 

co) habitantes. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~ão , 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura municipal da lerra, em 18 de julho de 1978. 
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Prefeito Municipal 


